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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

PORTARIA Nº  975/2015

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE 
ESPECIALIZAÇÃO  ACADÊMICA.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 23.650/2013, 
tendo em vista o que consta no processo protocolado sob o nº 
40.604/2015,

RESOLVE:

Considerar autorizado ao servidor municipal VINICIUS 
DESSAUNE NEVES, Odontólogo, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS, a concessão de 5% (cinco por 
cento) referente a gratificação de especialização acadêmica, a 
partir de 02 de dezembro de 2015, em conformidade com o artigo 
33, inciso I da Lei nº.  6.095/2008.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de dezembro de 2015.

SORAYA HATUM DE ALMEIDA
Secretária Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº  008/2016

DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE LOTAÇÃO DE 
SERVIDORES.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 23.650/2013, 

RESOLVE:

Considerar autorizada a transferência de lotação dos servidores 
municipais abaixo relacionados para as secretarias mencionadas, a 
partir das respectivas datas. 
 

SERVIDOR SECRETARIA A PARTIR DE SEQ. Nº

CARLOS MONTEIRO DA SILVA SEMUS 10/12/2015
2 – 20.593/2015

2 – 20.592/2015

ENEILDO DUARTE RODRIGUES SEMUS 01/12/2015 2 – 19.965/2015

Cachoeiro de Itapemirim,06 de janeiro de 2016.

SORAYA HATUM DE ALMEIDA
Secretária Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº  010/2016

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO 
E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONVÊNIO 
FIRMADO NO MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 23.650/2013,  

RESOLVE:

Designar a servidora municipal NORMA IEDA AMISTA 
SOARES, lotada na SEMUS, para acompanhamento e fiscalização 
da execução do serviço constante no Convênio descrito abaixo.

CONVÊNIO CONVENENTE   OBJETO PROT. Nº

Nº 001/2016

08/01/2016

HOSPITAL 

INFANTIL 

FRANCISCO 

DE ASSIS 

O credenciamento de instituição 

especializada para

Serviço de Análise Clinica Laboratorial, 

de forma ininterrupta,sendo: de segunda 

a sexta-feira das 7h as 19h e em escala 

de sobreaviso, nos demais horários, 

finais de semana e feriados, para atender 

a demanda dos Prontos Atendimento 

Municipal da Unidade de Saúde Paulo 

Pereira Gomes e Itaoca, Centro de 

Referência e Infectologia Abel Santana 

CRIAS e Pré-natal proveniente das 

Unidades Básicas de Saúde e Unidades 

da Estratégia de Saúde da Família no 

Município de Cachoeiro de Itapemirim

51 - 

31.508/2015

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de janeiro de 2016.

SORAYA HATUM DE ALMEIDA
Secretária Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº  011/2016

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE 
ESPECIALIZAÇÃO  ACADÊMICA.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
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delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 23.650/2013,

RESOLVE:

Considerar autorizado aos servidores municipais abaixo 
mencionados, a concessão de 5% (cinco por cento) referente a 
gratificação de especialização acadêmica, em conformidade com 
o artigo 33, inciso I da Lei nº.  6.095/2008.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

FELIPE RIBEIRO COSTA JORNALISTA SEMCOS

MARCELO ALTOÉ
AUDITOR FISCAL DO MEIO 

AMBIENTE
SEMMA

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de janeiro de 2016.

SORAYA HATUM DE ALMEIDA
Secretária Municipal de Administração e Serviços Internos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 001/2011 – SESP.
CONVENIADOS: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, através 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL e o MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM.
OBJETO: Prorrogar a vigência do Convênio nº 001/2011 - 
SESP, firmado em 12/01/2011, para dar continuidade a regular 
participação da Guarda Municipal do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, na composição do Centro Integrado Operacional de 
Defesa Social da Regional Sul, doravante denominado CIODES/
SUL, situado à Avenida Nossa Senhora da Consolação, Bairro 
Vila Rica, Cachoeiro de Itapemirim/ES, com a finalidade de 
gerar maior eficiência no atendimento das ocorrências peculiares 
ao Município e promover a integração entre as instituições que 
compõem o CIODES/SUL.

DATA DA ASSINATURA: 30/12/2015.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses, a partir de 18 de janeiro de 2016.
SIGNATÁRIOS: André de Albuquerque Garcia – Secretário de 
Estado de Segurança Pública e Defesa Social e  Carlos Roberto 
Casteglione Dias – Prefeito Municipal.
PROCESSO: Prot nº 51168251/2010 – SESP.

COMUNICADO

Torna público por motivo de recusa de recebimento e outros
Auto de Infração: 8977
Infrator: J.P Bar e Choperia Ltda-ME 
Endereço: Lucinia Braga Machado, 31
Bairro: Ferroviários
CNPJ/CPF: 19.678.203/0001-60

Torna público por motivo de recusa de recebimento e outros
Auto de Infração: 8846
Infrator: ART-Beggm Mármore e Granitos Ltda
Endereço: Rod. Ricardo Barbieri, S/N
Bairro: Aeroporto
CNPJ/CPF: 16.915.952/0001-99

Torna público por motivo de recusa de recebimento e outros
Auto de Infração: 8845
Infrator: M.T.A Mecânica Três Amigos Ltda
Endereço: AV. Frederico Augusto Cose, S/N
Bairro: Santa Fé
CNPJ/CPF: 102.431.01/0001-26

Torna público por motivo de recusa de recebimento e outros
Auto de Infração: 8870
Infrator: A.P Correa Martins
Endereço: Rua Coronel Guardia, 13
Bairro: Centro
CNPJ/CPF: 09.005.918/0001-06

Torna público por motivo de recusa de recebimento e outros
Notificação: 36238/15
Infrator: Clube do Cavalo de Cachoeiro de Itapemirim
Endereço: Av. Francisco Mardegan, S/N
Bairro: Aeroporto
CNPJ/CPF: 02.529.140/0001-87

JORGE LUIZ GAVA
Gerente de Fiscalização de Posturas

CIDINEI RODRIGUES NUNES
Secretário de Desenvolvimento Urbano

CERTAME LICITATÓRIO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, através da Comissão 
Municipal de Licitação, torna público a realização dos certames 
licitatórios, conforme segue:

Pregão nº. 003/2016

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Transporte 
Coletivo Escolar para atender aos Distritos de Gironda, Vargem 
Grande de Soturno, Burarama, Monte Alegre, Itaóca e Condurú 
no ano letivo de 2016. 
Dia: 27/01/2016 - Hora: 09:00 horas.

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E
 D E S E N V O LV I M E N T O  U R B A N O

C O M I S S Ã O  D E  L I C I TA Ç Ã O
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Pregão nº. 004/2016

Objeto: Aquisição de Tintas, Materiais Diversos e para 
Sinalização. Registro de Preços. 
Dia: 28/01/2016 - Hora: 09:00 horas.
Local: Av. Brahim Antônio Seder, nº. 34 / 2º. andar – Centro, Ed. 
Centro Administrativo “Hélio Carlos Manhães” (antigo SESC) 
Cachoeiro de Itapemirim. Os Editais completos à disposição na 
Sede da Coordenadoria Executiva de Licitação e na home page: 
www.cachoeiro.es.gov.br.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13/01/2016.

LEANDRO DA SILVA VIANA
 Pregoeiro Oficial 

CERTAME LICITATÓRIO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, através da Comissão 
Municipal de Licitação, torna público a retificação  do Pregão nº. 
061/2015, objetivando Aquisição de Fralda Descartável. Registro 
de Preços. Passando a abertura para o Dia: 29/01/2016 às 09:00 
horas. O Edital completo e retificação à disposição na Sede da 
Coordenadoria Executiva de Licitação e na home page: www.
cachoeiro.es.gov.br.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13/01/2016.

LEANDRO DA SILVA VIANA
Pregoeiro Oficial

TERMO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 050/2015

Fica REVOGADO, de acordo com o previsto no artigo 49 da Lei 
nº. 8.666/93, o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 050/2015.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios (Carnes)

MOTIVO DA REVOGAÇÃO: Por interesse da Administração 
Pública, tendo em vista exigência do Edital que permitiu diferentes 
interpretações acerca dos documentes a serem apresentados para 
comprovação de qualificação técnica, impossibilitando a busca da 
proposta mais vantajosa para a Administração Municipal.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de Janeiro de 2016.

ABEL SANT'ANNA JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº. 678/2015

ALTERA O ART. 11 DA PORTARIA 220 DE 01 DE AGOSTO 
DE 2012 QUE REGULAMENTA A CONTRATAÇÃO 
DE MÉDICOS PERITOS SOB REGIME DE 
CREDENCIAMENTO.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI – Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei 
nº 7.030/2014 e do Decreto nº 24.665/2014, resolve:

Art. 1º - O Art. 11 da Portaria 220 de 01 de agosto de 2012 passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 -  O pagamento ao médico perito será efetuado 

mensalmente até o quinto dia útil ao mês subsequente à realização 
dos exames médicos periciais e corresponderá ao valor total fixo 
de R$ 3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta reais), pelo 
atendimento de 16 (dezesseis) horas/mês efetivamente trabalhadas 
e devidamente atestadas pela Gerência de Perícia Médica do 
IPACI.”

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 
2016, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 30 de dezembro de 2015.

GERALDO ALVES HENRIQUE
Presidente Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO À DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 002/2016

Ano Processo 2016

Nº Processo 1260389 (Protocolo AGERSA n°. 
14/2016)

Objeto Aquisição de gás engarrafado (recarga)

Número do Empenho 19/2016

Data do Empenho 06/01/2016

Elemento de Despesa 33903000000

Subelemento 33903099000

Valor Contratado R$ 220,00 (duzentos e vinte reais).

Contratante
AGERSA – Agência Municipal de 
Regulação de Serviços Públicos 
Delegados de Cachoeiro de Itapemirim

CNPJ Contratante 03.311.730/0001-00

Contratado Luiz Edésio Moreira Lugon - ME

CNPJ Contratado 01.521.847/0001-84 

Fundamento Legal Lei 8.666/1993, Art. 24, II

ROGÉRIO RIBEIRO DO CARMO
Diretor Presidente em Exercício

PORTARIA Nº 009/2016.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

1º - Conceder Licença, nos termos do art. 79, I, da Lei 4009/94, 
aos servidores comissionados constantes abaixo, conforme 
requerimentos protocolados nesta Casa:

I PA C I

A G E R S A

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L
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Nome Cargo Total Dias Data Início Data Final

Camilo Luiz Viana
Assessor de Gabinete 

Parlamentar
04 21/12/2015 24/12/2015

Jorzolina Fernandes da Silva
Assessor de Gabinete 

Parlamentar
03 28/12/2015 30/12/2015

Genilson Ribeiro de Mello
Assessor de Gabinete 

Parlamentar
01 30/12/2015 30/12/2015

Ivan do Rosário Castro
Assessor de Gabinete 

Parlamentar
01 05/01/2016 05/01/2016

Michelle Almeida Costa
Assessor de Gabinete 

Parlamentar

01

02

15

04/12/2015

05/01/2016

11/01/2016

04/12/2015

06/01/2016

25/01/2016

2º - Publique-se para todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de janeiro de 2016.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente

PORTARIA Nº 010/2016.

ALTERA QUADRO DE ASSESSORIA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

1º - Nos termos do § 3º e § 4º, do art. 10, da Lei Municipal 
6717/2012, o Assessor, abaixo relacionado, Gabinete do Vereador 
Osmar da Silva, será parte integrante do Quadro de Assessores 
Parlamentares Externos, a partir de 13/01/2016:

ASSESSOR PADRÃO
Dario Lopes Marinho AGP 08

2º - Publique-se para todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de janeiro de 2016.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente

PORTARIA Nº 011/2016.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE ASSESSOR DE 
GABINETE PARLAMENTAR (AGP).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

1º - Exonerar, na forma da Lei Municipal nº 6717/2012, os 
Assessores de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo, do Vereador 
Osmar da Silva, a partir de 13/01/2016:

ASSESSOR PADRÃO EXTERNO/
INTERNO

01 Alvimar Jorge de Assis AGP 08 Externo
02 Beraldo Rabbi AGP 08 Externo
03 Roney da Silva Figueira AGP 03 Externo
04 Everton da Silveira AGP 02 Interno

2º - Publique-se para todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de janeiro de 2016.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente

PORTARIA Nº 012/2016.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE ASSESSOR DE 
GABINETE PARLAMENTAR (AGP).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

1º - Nomear, na forma da Lei Municipal nº 6717/2012, os 
Assessores de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo, do Vereador 
Osmar da Silva, a partir de 13/01/2016:

ASSESSOR PADRÃO EXTERNO/
INTERNO

01 Beraldo Rabbi AGP 04 Externo
02 Roney da Silva Figueira AGP 04 Externo
03 Everton da Silveira AGP 01 Interno

2º - Publique-se para todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de janeiro de 2016.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente

COMUNICADO

FLAMART ACABAMENTOS EM GRANITOS EIRELI 
– EPP, CNPJ Nº 02.661.286/0001-81, torna público que 
REQUEREU a Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, 
a RENOVAÇÃO da Licença de Operação - LO, Nº 205/2001, 
expirada em 22 DE JUNHO DE 2015, por meio do protocolo 
Nº 25292/2015, para a atividade (03.01) Desdobramento de 
Rochas Ornamentais, quando exclusivo, localizada na RODOVIA 
ENGENHEIRO FABIANO VIVACQUA , S/Nº, BR 482; KM: 06; 
LOCALIDADE DE MORRO GRANDE, BAIRRO DOUTOR 
LUIZ TINOCO DA FONSECA, Cachoeiro de Itapemirim, ES

   NF: 2345

COMUNICADO

CAMPO PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS S/A, CNPJ N° 
09.537.073/0001-91 torna público que OBTEVE da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente- SEMMA a Licença Prévia  LP, Nº 
188/2015, válida até 13 de junho de 2016, para a atividade (18.05)  
- Terraplanagem (corte e/ou aterro) exclusivamente quando 
vinculada à atividade não sujeita ao licenciamento ambiental, 
localizada na Rodovia BR 482, s/nº, limite do bairro Central Parque 
x Comunidade de Morro Grande, Cachoeiro de Itapemirim-ES.

    NF: 2346

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus vel-
hos ou mantenha-os bem guardados, longe das chu-
vas e colocados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a 
água acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substi-
tuir a água dos pratos de plantas por areia grossa mol-
hada. 

•Troque a água das jarras de flores diariamente. Lave 
e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada 
ou saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de ani-
mais, lavando-os com escova ou bucha. 

 

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 

www.cachoeiro.es.gov.br
Serviços disponíveis: Download de Leis, Decretos, 
Portarias, Órgãos e Diários Oficiais do Município, 
endereço das secretarias, telefones de atendimento, 
serviços municipais e consulta de processos.
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